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AVISO	DE	REVOGAÇÃO

	PREGÃO	ELETRÔNICO	SRP	Nº	105/2025	-	CPL02

O	Secretário	Adjunto	de	Licitações	 -	SMGA,	da	Prefeitura	Municipal	de	Rio	Branco	 –
Acre,	 torna	pública	a	REVOGAÇÃO	do	PREGÃO	ELETRÔNICO	SRP	Nº	105/2025	–	CPL02/PMRB,
cujo	objeto	é	o	registro	de	preços	para	futura	contratação	de	pessoa	jurídica	para	a	prestação	de
serviços	 de	 locação	 de	 veículo	 tipo	 motocicleta	 com	 condutor,	 tem	 como	 objetivo	 atender	 à
demanda	por	transporte	ágil,	eficiente	e	seguro	em	áreas	urbanas	e/ou	rurais,	onde	a	mobilidade	é
um	 fator	 crítico	 para	 o	 cumprimento	 de	 prazos	 e	 a	 otimização	 de	 operações.	 O	 serviço	 será
utilizado	 para	 deslocamentos	 rápidos,	 entregas	 de	 documentos,	 visitas	 técnicas,	 ou	 outras
atividades	que	requeiram	agilidade	e	flexibilidade;	através	do	número	90105/2025,	UASG:	980139,
no	 site	www.compras.gov.br,	Processo	Administrativo	n°	095/2025	RBSEI	n°	0112.002796/2025-
37.

A	revogação	ocorre	por	motivo	de	interesse	administrativo,	em	razão	da	conveniência	e
do	 interesse	 público,	 considerando	 a	 implantação	 e	 consolidação	 do	 Sistema	 Eletrônico	 de
Informações	–	SEI,	que	reduziu	a	necessidade	de	deslocamentos	 físicos,	bem	como	a	redução	da
demanda	pelos	serviços,	estando	os	fundamentos	devidamente	acostados	aos	autos.

Rio	Branco	–	Acre,	26	de	janeiro	de	2025.		

	

	

	

ERICK	SILVA	DE	OLIVEIRA

Secretário	Adjunto	de	Gestão	Administrativa

Decreto	nº	042	de	07	de	Janeiro	de	2025
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Erick	Silva	de	Oliveira,	Servidor,	em	26/01/2026,	às	11:38,	conforme
Art.	4º,	II,	da	Lei	Federal	nº	14.063/2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site
https://sei.riobranco.ac.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando	o	código	verificador	0697561	e	o	código	CRC	91C6D7E3.

0112.002796/2025-37 0697561v3

Aviso 0697561         SEI 0112.002796/2025-37 / pg. 1


